
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DL LlcllAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 9 115/2012.

Regime de Compra: Menor Preço Global
Objeto: Aquisição de lanches, para atividades dos grupos de Convivência e fortalecimento de
VInculos, junto ao CRAS.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09h00 horas do dia 06 de dezembro de 2012, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessâo PUblica as 09hlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçao na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OBhOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Bragado - PR, aq(s vinte 0 trés dias do mès de novembro de 2012.

Prefeita do
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Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de novembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita do Municipio

ExcelentIssimo Senhor:

Em atençäo a solicitaço expedida por Vossa Exceléncia, informamos a existência de previsâo de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes da aquisiçâo de
lanches, para atividades dos grupos de Convivência e fortalecimento de VInculos, junto ao CRAS,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.011 - Fundo Municipal de Assistência Social
0824315006.006 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de vInculos
3.3.90.30.07-4135— Outras despesas c/ gêneros alimentIcios - Fonte 33750
3.3.90.30.07-3276— Outras despesas c/ gêneros alirnentIcios - Fonte 31750

Cordialmente

JOR^NODARI
Secr rio Municipal de Finanças

Croces

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do PScana	 Re1aço da Despesa

Prefeitura do Municipio de Pato Pragado

Movembro de 2012	 Folha:	 17

Saldo Reservado	 Saido Bloqueado	 Saldo Disponivel

Unidado Gestora ..... . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL

Orgao ................ 02 	 Fader Executivo
Unidade Orçamentária: 02.11 Fundo Municipal da Assistência Social

DotaçSo	 Saldo Orcamentário

3.3.90.30.01.0300

3262

3.3.90.30.07.9900

3263

3.3.90.30.14.0000

3264

3.3.90.30.21.0000

3265

3.3.90.30.22.0000

3266

3.3.90.30.23.0000

3267

1.90.30.30.0000

3268

3.3.90.30.44.0000

3269

DIESEL
	

31751 Piso Variãvel de Media Complexidade - FE

CUTRAS DESPESAS CON GENEROS ALIMENTtCIOS 	 31751 Fiso Variável de Media Complexidade - FE

MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 	 31751 Fiso Variával de Media Complexidade - FE

MATERIAL DE COPA E COZINHA
	

31751 Piao Variavel de Media Complexidade - FE

MATERIAL LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO
	

31751 Pisovariável de MOdiaComplexidade - PE

UNIFORMES, TECIDOS E AVLAMENTQ5
	

31751 Piso Variavel de Media Complexidade - FE

MATERIAL PAPA COMUNICAçOES
	

31751 Piso Variável de Media Complexidade - FE

MATERIAL DE SINALIZAçAO VISUAL E AFINS 	 31751 Piso Variavel de Media Complexidade - FE

3.3.90.30.00.0000

3907

3.3.90.30.07.9900

4131

3.3.90.30.14.0000

4242

3.3. 90 . 30. 16. 0000

4241

3.3.90.39.00.0000

3270

3.3.90.39.05.0000

3989

3.3.90.39.99.0800

3271

3.3. 90. 39. 00. 0000

3928

3.3. 90. 39. 05. 0000

3988

MATERIAL DE CONSUMO

0,00

OUTRAS DESFESAS CON GCNEROS ALIMENTtCIOS

MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

MATERIAL CE EXPEDIENTE

OUTROS SERVICOS CE TERCEIROS-F.JURIDICA

411,52

SERVI0S TECNICOS PROFISSIOMAIS

SERVIçOS ART±STICOS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P.JURtoICp.

1. 2 91, 90

SERVIçOS TECNICOS PROFISSIONAIS

33751 Programs de Erradicacao do Trabaldo Infa

0,00	 0,00

33751 Programs de Erradicaceo do Trabalho Infa

33751 Programs de Erradicacao do Trabaiho Infa

33751 Programs de Erradicacao do Trabaiho Infa

31751 Piso Variável de Media Complexidade - FE

0,00	 0,00

31751 Piso Variával de Media Cosiplexidade - FE

31751 Piso Variavel de Media Complaxidade - FE

33751 Frograma de Erradicacao do Trabalho Infa

0,00	 0,00

33751 Programs de Erradicacao do Trabalho Infa

0,00

411.52

1. 291, 90

0824315006.006000 ManutencEo dos Serviços de Convivencia e Fortalecimento devincolos

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUMO 31750 Piso Básico Variavel II - Convivéncia e
3272	 7.864,20	 0,00	 0,00

3.3.90.30.01.0100	 ETAPOL	 31750 Fiso B6sic0 Variável IT - Convivencia a
3273

3.3.90.30.01.0200	 GASOLINA	 31750 Fiso Easico Variavel II - Convivencia a
3274

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL	
31750 Piso Basico Variavel II - Convivencia e

3275

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESFESAS COM GEMEROS ALIMENT±CIOS 	 31750 Piso Bas'ico Variavel II - Convivencia a
3276

3.3.90.30.14.0000	 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 	 31750 Piao Básico Variavel II - Convivencia e
4313

7 7 On--	- ----- -.........MATERIAL Un	 , MESA E	 HO	 31750 Fiso Dasico Variável II - Convivencia e
4314

7.864,20

L
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Estado8&'Pdrana	 Relaçâo da Despesa

Prefeitura do Nunicipio de Pate Bragado

	

3.3.90.30.22.0000	 MATERIAL LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO

3277

	

3.3.90.30.23.0000	 UNIFORO4ES, TECIDOS E AVLPNENTOS

3278

3.3.90.30.30.0000 MATERIAL PAPA C0MUNTCAçOE5

3279

	

3.3.90.30.44.0000	 MATERIAL CE SINALIZAçAO VISUAL E AFINS

3280

Novembro de 2012	 Folba:	 18

Saldo Reservado	 Saida sloquesdo	 Saldo Disponlvel

31750 2150 Eásico Variável IT - Convivencis e

31750 Pisa Basico Vaiave1 II - Convivencia e

31750 Pisa BOsico Variável IT - Convivência e

31750 Pisa Basico Variável IT - Convivencia e

Unidade Castors ......FUNDO MUNICIPAL CE ASSISTtNCIA SOCIAL

Organ ................02 	 Peden Executivo

Unidade Orgamentária: 02.11 Fundo Municipal da Assisténcia Social

Dotagao	 Saldo Orgamentario

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL OS CONSUMO

	

3908	 1.162,98

	

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTICIC

4135

J.90.30.14.0000 MATERIAL EDUCATIVO S ESPORTIVO

4311

	

3.3.90.30.20.0000	 MATERIAL CE CAMA, MESA E EANHO

4312

	

3.3.90.30.22.0000	 MATERIAL LIMPEZA E PROD OS MIGIENIZACAO

4136

0824315006.008000 Manutençao do Programs Pro-Jovem

	

3.1.90.04.00.0000	 CONTRATAçA0 FOR TEMPO DETERS4INAOO

	

3281	 926,42

33750 Programs Piso Básico Variável IT - Convi

0,00	 0,00

S	 33750 Programs Piso Basic0 Variavel IT - Convi

33750 Programs Pisa Basico Variavel IT - Convi

33750 Programs Piso Basico Variavel TI - Convi

33750 Programs Pisa BOsico Variavel IT - Convi

31736 Programa Projovem Adolecente

0,00	 0,00

1.162,98

IS

926,42

	

3.1.90.34.00.0000	 OUTRAS DES?. PESSOAL DEC.CONT.TERCEIRIZA 	 31738 Programs Projovem Adolecente

	

3282	 •	 290,00	 0,00	 0,00
	

290,00

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUMO

	

3283	 600,00

	

3.3.90.30.01.0100	 ETANOL

3264

	

7 3.90.30.01.0200	 GASOLIMA

3285

	

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL

3286

	

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESPESAS COM GMEROS ALIMENTICIOS

3287

	

3.3.90.30.22.0000	 MATERIAL LIMPEZA S PROD DE MIGIENIZACAO

3286

	

3.3.90.30.23.0000	 UNIFOPI4ES, TECIDOS E AVIAI4ENTOS

3289

	

3.3.90.30.30.0000	 MATERIAL PAPA COMUNICAcOES

3290

	

3.3.90.30.44.0000	 MATERIAL DE SIMALTZAcAO VISUAL E AFINS

3291

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL DE COMSUMO

	

3292	 6.140,00

	

3.3.90.30.01.0100	 ETANOL

3293

	

3.3.90.30.01.0200	 CAROLINA

3294

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL

01000 Recursos Ordinarios (Livres)

0,00	 0,00

01000 Recursea Ordinaries Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries Livres)

01000 Recursos Ordinários Livres)

01000 Recursos Ordinarios (Livres)

01000 Recursos OrdinOrios Livres)

01000 Recursos Ordinaries Livres)

31736 Programs Projoveni Adelecente

0,00	 0,00

31738 Programs ProJovem Adolecante

31738 Programs ProJovem Adolecente

31738 Programs Projovem Adolecente

Lpatoid0c'

600,00

6.140, 00
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Estado do Prana	 Relaçao do Despesa	 Novembro de 2012	 Folha:	 19

Prefeitura do Municipio de Pate Eragado

Unidade Gestora ......FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL

Orgao ................02	 Roder Executivo

Unidade Orçamentaria: 02.11 Fundo Municipal do Assistenoia Social

Dotaçao	 Saldo Orcamentario	 Salto Reservado	 Saldo Bloqueado	 Salts Disponivel

3295

3.3.90.30.07.9900

3296

3.3.90.30.22.0000

3297

3.3.90.30.23.0000

3298

3.3.90.30.30.0000

3299

3.3.90.30.44.0000

3300

3.90.30.00.0000

3909

3.3.90.30.07.9900

4132

3.3. 90.39.00. 0000

3301

3.3.90.39.99.0800

3961

3.3.90.39.00.0000

3910

3.3.90.39.48.0000

3998

OUIRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTICIOS

MATERIAL LIMPEZA E PROD CE RIGIENIZACAO

UNIFORNES, TECIDOS S AVIAO4ENTOS

MATERIAL PAPA COMUNICAçOES

MATERIAL CE SINALIZAçAO VISUAL N AFINS

MATERIAL CE CONSUMO

831,67

OUTRAS DESPESAS COM GNEROS ALIMENTICIOS

OUTROS SERVICOS DI TERCEIROS-P.JURIDICA

1.000,00

5ERVIç0S ARTISTICOS

OUTROS SERVICOS 01 TERCEIROS-P.JURIDICA

4.808,00

SERVIçO CE SELEçA0 S TREINANENTO

31738 Programs Projovem Adolecente

31738 Programs Projovem Adolecente

31138 Programs ProJovem Adolecente

31738 Programs Projovem Adolecente

31738 Programs ProJovem Adolecente

33738 Programs Projovem Adolecente

0,00	 0•.00

33738 Programs ProJovem Adolecente

31738 Programs ProJovem Adolecente

0,00	 0,00

31738 Programs Projovem Adolecente

33738 Programs ProJovem Adolecente

0,00	 0,00

33738 Programs ProJovem Adolecente

08244	 Assistência Comunitária

082441500	 SOCIAL CUIDANDO DE T000S

0824415002.051000 Programs de Atendimento a Municipes de Raixa Renda

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL CE CONSUMO	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

3302	 1.500,00	 0,00	 0,00

	

.90.30.01.0100	 ETAJJOL	 01000 Recursos Ordinaries Livres)
3303

3.3.90.30.01.0200	 GASOLIMA	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)
3304

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL	
01000 Recursos Ordinaries (Livres

3305

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTICIOS 	 01000 Recursos Ordinaries (Livres)
3306

3.3.90.30.22.0000	 MATERIAL LIMPEZA S PROD ON MIGIEMIZACAO 	 01000 Recursos Ordinários {Livres}
3307

3.3.90.30.23.0000	 UNIFORi1ES, TECICOS E AVIANENTOS 	 01000 Recursos Ordinaries (Livres)
3308

3.3.90.30.30.0000	 MATERIAL PAPA COMUNICAçOES	 01000 Recursos Ordinários Livres)
3309

3.3.90.30.44.0000	 MATERIAL 01 SINALIZAçAO VISUAL E AFINS	 01000 Recursos Ordinálios Livres)
3310

831,67

1. 000, 00

4.808,00

1.500. 00

	

3.3.90.32.00.0000	 MATERIAL, BEM OU SERVIçO P701ST GRATUITA

	

3311	 7.900,00

	

3.3.90.32.04.0000	 MAT.P/CISTRIB.GRAT.PROGR ASSIST SOCIAL

3312

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00	 0,00	 7.900,00

01505 Royalties Tratado de Itai u

roces
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Estdo dp Prana	 Relaç&o da Despesa	 Novembro de 2012	 Folha:	 20

Prefeitura do Nunicipio de Peto Bragado

Unidade Gestora ......FUNDO MUNICIPAL CE ASSISTENCIA SOCIAL

Orgao ................02 	 Roder Executive

Unidade Orçamentaria: 02.11 Fundo Municipal do Assistência Social

DotaçAo	 Saldo Orçementario

	

3.3.90.39.00.0000	 OUTROS SERVICOS CE TERCEIR0S-P.JURIDICA

	

3313	 0,00

	

3.3.90.39.05.0000	 SERvIços TECNIc0S PROFISSIONAIS

4075

	

3.3.90.39.53.0000	 SERVIçOS DE ASSISTtNCIA SOCIAL

4073

	

Saldo Reservado	 Saldo Bloqueado	 Saido Disponivel

01505 Royalties Tretado de Itaipu Binacional

	

0,00	 0,00
	

0,00

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binecional

	

3.3.90.48.00.0000	 OUTR.AUXILIOS FINANC.PESSOAS FISICAS	 0	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

3314	 3.668,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.48.01.1000	 AUXI.PESSOAS FIS.R VINC.PROJ.INCENTIvADO 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

3315

24415002.053000 Manutençao do Centro de Referencie daAssistencia Social - CR55/PAIr

	

3.1.90.04.00.0000	 c0NTRATAçA0 POR TEMPO DETERMINADO 	 01000 Recursos Ordinários (Livres

	

3316	 0,00	 0,00	 0,00

3. 668,00

0,00

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL CE CONSUMO

	

3317	 96,20

	

3.3.90.30.01.0100	 ETANOL

3318

	

3.3.90.30.01.0200	 GASOLINA

3319

	

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL

3320

3.3.90.30.07.9900 OUTRAN DESPESAS CON GENEROS ALIMENTtCIQS

3321

	

3.3.90.30.16.0000	 MATERIAL CE EXPEDIENTS

3322

	

3.3.90.30.17.0000	 MATERIAL CE PROCESSANENTO CE DADOS

4285

	

3.3.90.30.22.0000	 MATERIAL LINPEZA E PROD CE HIGIENIZACAO

3323

	

3.3.90.30.23.0000	 UMIFOPNES, TECIDOS E AVIANENTOS

3324

	

3.3.90.30.30.0000	 MATERIAL PAPA COMUNICAçOES

3325

	

3.3.90.30.44.0000	 MATERIAL CE SIMALIZAçAO VISUAL E AFINS

3326

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL CE CONSUNO

	

3327	 1.000,00

	

3-3.90.30.01.0100	 ETANOL

3328

	

3.3.90.30.01.0200	 GASOLINA

3329

	

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL

3330

	

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS CESPESAS CON GNEROS ALIMENTICIOS

3331

	

3.3.90.30.16.0000	 MATERIAL CE EXPEDIENTS

3332

3.3.90.30.22.0000 MATERIAL LIMPEZA E PROD DE HIGJENIZACAO

01000 Recursos Ordinaries Livres)

0,00	 0,00

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinários Livres)

01000 Recursos Ordinários (Livres)

01000 Recursos Ordinaries Livres)

01000 Recursos Ordinaries Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

31721 IGC - Bolas Familia

0,00
	

0,00

31721 IGD - Bolas Famifla

31721 IGD - Bolsa Femijia

31721 ISO - Bolas Familia

31721 ISO - Bolsa Familia

31721 ISO - Boise Familia

31721 ISO - Boise Eamiiae$icit00

\Fo'ha	 BragadO -

96,20

1.000,00
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de novembro de 2012.

De: Gabinete da Prefeita Municipal
Para: Secretaria de Assistência Social

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de lanches, para atividades dos grupos de
Convivência e fortalecimento de VInculos, junto ao CRAS, virnos comunicar que de conformidade
cam as informaçôes da Secretaria de Finanças e a Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comisso Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO
GLOBAL, de acordo corn o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/9rtrO5
ww-w.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado -

Faiha no
Pato Bragado - PA



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N' 115/2012

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOE5
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos
interessados, que as 09h10rnin do dia 06/12/2012, nas dependéncias da Sala de Reuniôes da
Prefeitura, será realizada a sessäo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentaçao de Habilitaçào para o Pregâo, na forma Presencial n. 9 115/2012, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaçâo
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariarnente pela Lei 8.666/93.

O horário paw protocolo dos envelopes seth ate as 09hOOmin, do dia 0611212012, junto co setor
de protocolos do Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro näo mais serão admitidos novos proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da Iicitação
1.1 0 objeto da presente licitaço é a aquisiçao de lanches, para atividades dos grupos de
Convivência e fortalecimento de Vinculos, junto ao CRAS, através do prograrna federal, conforme
relacionado nd Terrno de referencia, anexo deste Edital.
1.2. E de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da cornunicaçâo, o prazo em que a licitante
vencedora deverá contratar o objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem
prejuizo da aplicaçào de penalidades previstas ern lei.
1.3 0 MunicIpio reserva-se ainda, o direito de rescindir o Contrato através de simples comunicação
ao Contratado caso haja interrupço, sern motivo justificado, ou atraso na entrega dos
alirnentos/rnateriais, durante a vigência do Contrato.
1.4 A entrega dos produtos pela licitante vencedora deverá ser feita parceladamente, de acordo
corn o pedido feito pela coordenadora do Programa, junto a Secretaria de Assisténcia Social;
1.5 Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em
embalagens higienicas, nos dias e horários previamente agendados.

2.DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessäo;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaracão de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope

0 1.II.-'.,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4t7PAoTh0$eq L1icç
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragado FoR

Pato Bragado-



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IV - Modelo de Declaraço de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 9 2;
Anew V - Declaração de inexistência de impedimento legal Para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçâo, conforrne modelo Anexo;
Anew VI - Modelo de DecIaraço de que se enquadra coma ME ou EPP (lei cornplementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta Iicitação, empresas que estejam regularrnente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçäo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçào direta ou indireta nesta Iicitação de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contrataçâo, ou ainda, em consórcio;
c)empresa que possua restriçães quanto a capacidade jur(dica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluçào, liquidaçâo;
e)empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administraço PUblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administraçâo PUblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessâo PUblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 06 de novembro de
2012, as 09h10min, na Sala de Reuniôes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ütil subsequente em
que houver atendirnento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepçào dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Docurnentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos no subitern 4.1 deste Edital, nào sendo admitido atraso, mesmo involuntário,
considerando-se como horário de entrega o constante do protocolo.

4.1.1 Após ser declarada aberta a sesso, nâo será aceita a apresentaçao de quaisquer envelope
e lou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em rnos dos
representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sesso;
4.1.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaço, deverão ser
ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessäo Páblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);
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4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçào da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentaçäo de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaçâo do objeto da licitaçäo a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverâo ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIc!TAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENOAL N. 11512012
DATA DEABERTURA: .................- HORAR!O:O9hlOmin
ENVELOPE N. 9  - "PROPOSTA"

PREFEITUR.4 DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE BE L1CITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.2115/2012
DATA DEABERTURA: .................- HORARIO: 09hlOmin
ENVELOPE Nfl 02- "DO Cu MEN TA A 0"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N Q 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressOes técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrOes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscriçào estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;
6.3. Canter identificaçäo do nümero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificaçôes rninirnas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive com identificaçao da rnarca dos
produtos ora ofertados;
6.6 Conter indicacão do valor em moeda nacional, corn no máximo 02 (duas) casas decimals do valor
unitãrio de cada item, do valor global de cada item edo valor global da proposta apresentada;
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6.7 Canter indicacâo do prazo de validade das propostas de precos apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregâo, que será de, no minima, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sesso püblica
do Pregâo.
6.8. No preça deverão estar incluidos, além do lucra, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas cam a
fornecimento do objeto da presente licitaçâd.
6.9. A apreserttaçâo da Praposta de Preças pela proponente implica na aceitaça:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais candiçOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitarite que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaracâo de que cumpre Tados as Requisitos de Rabilitaçâo, nos termos
deste Edital, conforme madelo do Anew II.

7—DO PREO
7.1 Os valores contratados poderão ser reequilibrados (aumentados e/ou diminuidos) de
conformidade corn as Indices oficiais divulgados, mediante Requerimento da empresa Contratada e
assinatura de Termo Aditivo.
7.2 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçâo, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serâo desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao consignado no item
7.4 deste Edital.
7.4 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 5.870,00 (cinco mil, oitocentas e setenta reais).

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQLJENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, coma criteria de
desempate, preferencia de contrataçâo para as microempresas e empresas de pequena porte nas
situaçöes em que as propostas finais, após as lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bern classificada, apresentada par empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçâo na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente a prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial correspondera ao momenta em
que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual perlodo, a critério da
Administração PUblica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn efeito, de certidâo
negativa;

b) A nâo-regularização da documentaço, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadéncia do direito a contratação, sem prejuizo das sançâes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, Para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaço.

8.2 Em ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na prOpria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
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8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogável de 02 (dois) dias áteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renUncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complernentar n. 9 123/2006, deverâo as microempresas e/ou
ernpresas de pequeno porte apresentar Certidào Simplificada da Junta Cornercial, Declaração de
Enquadramento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovação da condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçâo das propostas cornerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigência por urn perIodo de 06 (seis)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo.
9.2 A entrega dos produtos pela licitante vencedora deverá ser feita parceladamente, de acordo
corn o pedido feito pela Coordenaçäo do prograrna, junto a Secretaria de ASSISTENCIA SOCIAL e
devera ser entregue na data e horário pré agendado;

10.DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs a referida entrega do objeto, mediante
apresentação da ordern assinada pela Coordenadora do Prograrna, e mediante apresentaço dos
documentos de cobrança, que sornente serão processados após liberaçâo do Orgão competente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçào do produto, nürnero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaç5o do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em presa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

10.6 As retençôes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Ern caso de não curnprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, as
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior soluçâo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçâo, serào utilizados recursos orçarnentários
previstos na seguinte Dotação orçarnentária:
02.011 - Fundo Municipal de Assistência Social
0824315006.006 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de vInculos
3.3.90.30.07-4135— Outras despesas c/ gêneros alirnenticios - Fonte 33750
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3.3.90.30.07-3276— Outras despesas c/ gêneros alimenticios - Fonte 31750

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçäo para esta Licitaçâo se dará mediante o cumprirnento do disposto a seguir, quais sejarn:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçâo pelo Pregoeiro ou par membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqUência indicada nos itens
abaixo, a urn de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçäo dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11;4 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação JurIdica será dernonstrada pela apresentaçao dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraçâo, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acOes, acompanhado de
documento de eleiçào de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e DIvida Ativa da Uniào.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidào positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.	 -
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11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a
existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei Cu flOS próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Prego.

11.9 Para fins de comprovaçào da Qualificaçao Econômico-Financeira deverâo ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurIdica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2011.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaraç5o do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Administração, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaraçâo de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaço de requerimento de esclarecimentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçâo
gràfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
OshOominh as 12hoOminh e das 13h3ominh as 17hoorninh.

12.4 Os esclarecimentos deverào ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (um) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificação da empresa consulente.	 ,
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13- DA soLIcITAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPLJGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificacào(oes) do ato convocatOrio do Pregào e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnação exige, alérn da(s) alteracâo(öes)
decorrente(s), designaçào de nova data para a realizaço do certarne e divulgaçao da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarâo ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conforrnidade corn o rnodelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntamente corn
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, devera prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalrnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso adrninistrativo ao

final da sesso püblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
rnotivadarnente sobre a intençao de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessào;
14.1.1.5 prestar todos os esclaiecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
.14.1.1.6 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Terrno de Credenciamento deverá estar acornpanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro cornercial, devidamente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrencia de
tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, 0 representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçäo, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especificos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A näo apresentação do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 não será motivo
para desclassificação ou inabilitaçâo da proponente, mas irnpedirá que o representante se
rnanifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.
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14.4 Cada credenciado poderá representarOl (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçäo

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregâo, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuraçào do menor preço.

14.6 A ausència do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaçâo das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluIda.

14.7 Os docurnentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- 00 RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A auséncia da referida declaraçao, ou a sua apresentação em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçâo mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaco).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
.devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitaçào.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteUdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não curnprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem nâo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máxirno admitido.
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16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordern
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no maxima, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado.

16.7 Se nào houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificaçâo, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo uma (mica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensào do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçbes do mercado, ou pela repetiço do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que nâo haja prejuizos a Administraçäo.

18- DA clAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, a Pregoeiro procederá a nova

classificaçâo das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preps.

18.2 Para proceder a classificaçäo, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo prep ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 prep contido na proposta escrita, no caso das proponentes no classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparaço do preço obtido corn os preços

atuais praticados no mercado ou corn os preps ofertados em licitaçaes anteriores,
sendo que as inforrnaçöes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçöes sobre os custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de nâo apresentação ou de insuficiencia das inforrnaçôes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERlFlcAçAo DOS DOCIJMENTOS DE HABILITA00, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS
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19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes 0 direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim coma de rubricá-Ios.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
19.3.1 A não apresentaçao da documentaçâo exigida para habilitaçao;
19.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçào de documentos cornprobatorios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituiçäo dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidôes;
19.3.5 0 nao cumprimento dos requisitos de habilitaçao; e
19.3.6 A apresentação de cOpias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

nâo autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
a sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderã manifestar imediata e motivadamente a
intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisâo ou, em caso de no acatá-lo, conceder prazo de 03 (très) dias üteis, contados a
.partir do dia seguinte ao da realizaçäo do certame, para apresentação das razOes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, rnediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante a horário normal de expediente, das OShOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão cam vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra deciso do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisOes, assim coma encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgarnento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçäo e a
homologaçào;
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19.7 A falta de manifestaçào imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadència do direito de recurso e a adjudicaçào, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras perrnanecerâo sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de näo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitaçäo das proponentes em um ünico momento
ou, ainda, se os trabalhos nâo puderem ser concluidos e/ou surgirern düvidas que nâo possam
ser dirirnidas de imediato, o Pregoeiro deterrninará a suspensào da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessào
em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatOrios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sesso.

20— DA HOMOLOGAçA0 E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a deciso, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Prego;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologara o resultado do Pregào.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialrnehte, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemeihado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatario deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuraçäo, sempre acompanhado de original ou cOpia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário devera manter as mesmas
condiçOes de habilitação.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragc

Foiba n°-
Pato



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0 instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o descumprimento
total da obrigaçâo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualmente, nâo forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçào contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Administraçäo a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificaçâo, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçaes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificaçao, para faz6-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçâes propostas pelo prime iro class ificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a Iicitaçào, sern prejuizo da cominaço prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser real izada conforme previsto no item 9 deste

edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçäo que as partes pactuararn

entre os encargos do fornecedor e a retribuiçào da Administraçâo Püblica para a justa
remuneraçâo do fornecimento, objetivando a manutençâo do equilIbrio econôrnico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do prIncipe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracontratual, devidamente
cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaração de inabilitaço.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigaçöes fixadas no Edital e ern seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
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no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuizo das demais cominaçöes
legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administração Püblica e pessoas jurIdicas
pela rnesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregäo;
23.1.4.3 Näo mantiver a proposta, injustificadarnente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatOrio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Corneter fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidarnente
justificado e aceito pela Adrninistraço Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançôes previstas no subitem 23.1 seräo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela rnais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanço de impedimento de licitar e contratar corn a Administração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificaçâo, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO

24.1 A autoridade cornpetente para determinar a contratação poderá revogar a licitaçao em face de
razOes de interesse páblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio
ou por provocaçâo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes nào terão direito a indenização em decorrencia da anulação do

procedimento licitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

24.3 A comunicaçäo da anulação ou da revogaço do procedimento licitatorio, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondencia corn aviso de recebimento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatorio a
contar da ültima publicação.

25- FORO
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25.1 As questOes decorrentes da execução deste Prego que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragadfi - PR, aos vipté e	 dias do mês de novembro de 2012.

Prefeito do
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TERM DE REFERNCIA
PREGAO PRESENCIAL N.2 115/2012

DoObjeto:
Aquisiçào de lanches, para atividades dos grupos de Convivência e fortalecimento de VInculos, junto
ao CRAS, através do prograrna federal.

DEMAIS CONSIDERAçOES
/ A entrega dos produtos pela licitante vencedora deverá ser feita parceladarnente, de acordo

corn o pedido feito pela Coordenaçäo do programa, junto a Secretaria de ASSISTENCIA
SOCIAL e devera ser entregue na data e horãrio pré agendado;

1' Na entrega dos produtos, os mesmos devero ter descrito a data de sua fabricação;
V Os lanches a se rem entregues deveräo ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em

ernbalagens higienicas, nos dias e horários previamente agendados.
V Os produtos a serem (ern) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padrôes da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

V Todos as produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2012

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

a
Sr.

residente

Procurador(s)	 a

_________ inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sOcios,
CPF/MF_______________

na 	 n2	 , Bairro
Cidade	 de 	 Estado

- pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitul, seu(s)
Senhor	 (s)

CPF/MF 	 residente	 na
Bairro

Cidade de  Estado  , a quem
confere(rn) arnplos poderes para junto ao Municiplo de Pato Bragado, praticar as atos necessários
corn relação a licitação na modalidade de Pregâo Presencial sob n, usando dos
recursos, intepô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condiçôes, confessar, transigir,
desistir, firmar cornpromissos ou acordos, receber e dar quitaçao, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, cam ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern
especial, para esta licitaço.

	

de
	

de 2012.

(Nome e assinatura)
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ANEW II

(Devera ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregào Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Sen hores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 . inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/. e do CPF n. 2 . DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilftaçâo exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ
www.patobragado.pr.gav.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragadb - Varana
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

	

portador(a) do documento de identidade RG n. 2 	 emitido pela SSP/. e do OF n.9
DECLARA, sob penas da Lei, que rião está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2012.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.47t2flSO.eG9uç
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 Pato Bragado - 	 çgco
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregào Presencial n. 9 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ fl.2 	 por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF fl.Q _ DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situaçào regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, nào mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condicão de.aØrendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472R154Q° LI%."-"
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado -\

Pam



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2012

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa	 inscrita no
CNPJ n 2. 	 por intermedio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.) 	 portador(a) da Carteira de
Identidade n 2. ; e do CPF n9. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sançâes administrativas cabIveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n 2 . 123, tie
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complernentar n 2. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exciulda das vedaçöes constantes do parágrafo 42 do
artigo 32 da Lei Complernentar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de
	

de 2012.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiçâo da empresa.

Este forrnulário deverá ser preenchido pelas ernpresas que pretenderern se beneficiar
nesta licitaçäo do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complernentar n2.
123/2006.

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.47?700W1-05 	 A A
www.pertobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - 411T*t31
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Prega Presencial fl.2 ....../2012.

Declaraçào de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administraçao

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG

• ernitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existern irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçao POblica, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firrnarnos o presente.

de 	de 2012.

Name cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

At Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado -

co
.rTU.oGsub..uCitfltorioI
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço camp/eta, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2012.

A Comisso de Licitaçäo
Ref.: Pregâo Presencial fl.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de lanches, nos termos do Objeto da Licitaçäo, modalidade Pregâo fl. 2 115/2012,
conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Medida	 Descrição dos produtos	 Valor	 Valor
Unitário	 Global do

Item	 Item

R$ ........valor global da proposta.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 (	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitaço, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- FonelFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95719.4
www.patobrogado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado

FothaPan°.—'-'---
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Item I Quantidade	 I Descriçâo Valor	 Valor Global
U	 I R$

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
................................................, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici p io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o ri g 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo

........................................................................., pessoa juridica de direito
n 9	............................................., 	 estabelecida	 na

...............................................................................CEP ..................................neste ato
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula
de Identidade n 9 ......................... e do CPF/MF ri 9 ...................................., residente e domiciliado na

..............CEP ....................., acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e Iegislação pertinente,
Licitaçào modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de lanches, para atividades dos grupos de Convivència e fortalecimento de Vinculos, junto
ao CRAS, através do programa federal.

CONTRATADk	 ...................
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob

01	 I 500 unidades 	 SanduIche natural (päo de forma), corn
recheio de frios (legumes, presunto,

02	 1000 unidades Mini esfirä, recheada (came rnoida
bovina e/ou frango)

03	 1000 unidades Pão de Queijo assado e/ou frito
04	 1000 unidades Pastel e/ou rizoles recheado frito (came

moida bovina e/ou frango)
05	 1000 unidades Trouxinha / enroladinho de salsicha frito

e/ou assado
06	 100 quilos	 Bolacha colonial sortida (doce)
07	 100 Unidades Cuca de royal - tamanho padrão

(minimo 15 x 20 cm)
08	 800 unidades	 Mini pizza assada

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47Ob'O1"O
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado -
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09	 150 unidades I Cuca assada, corn recheio enrrolado
10	 1000 unidades Mini SanduIche, corn recheio de frios

(legurnes, presunto, queijo)

a) A entrega dos produtos pela licitante vencedora deverá ser feita parceladamente, de acordo
corn a pedido feito pela Coordenação do prograrna, junta a Secretaria de ASSISTENCIA
SOCIAL e devera ser entregue na data e horário pt-6 agendado;

b) Na entrega dos produtos, os mesmos deveräo ter descrito a data de sua fabricação;
c) Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consurno, em

embalagens higienicas, nos dias e horários previamente agendados.
d) Os produtos a serern (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padroes da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dde naturalmente se
espera, conforrne determina o Código de Defesa do Consurnidor.

e) Todos os produtos cotados deverâo ser de prirneira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 115/2012, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn ele
não conflitarern. A fiscalizaçâo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ ..........0 pagamento será efetuado em
ate 30 (trinta) dias após a referida entrega dos lanches, rnediante apresentação da ordern assinada
pela Nutricionista do MunicIpio, e rnediante apresentaçao dos docurnentos de cobrança, que
sornente serâo processados após liberação do órgâo cornpetente. Os valores contratados, poderâo
ajustados (aumentados e/ou dirninuidos) de conformidade corn os Indices oficiais divulgados,
rnediante assinatura de Terrno Aditivo.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nümero da licitação, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, näo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçâo regular da Ern presa no
curnprimento dos encargos socials instituldos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em nome da rnesrna.

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95 . 719 .472/tijC S0 F"-'
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragoda - r°jB noI	 BraQado - PRrato ___._.____-
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 06 (seis) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, contorme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponIveis nas seguintes Dotaçöes Orçarnentárias:
02.011 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
0824315006.006 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de vInculos
3.3.90.30.07-4135— Outras despesas c/ gêneros alimenticios - Fonte 33750
3.3.90.30.07-3276— Outras despesas c/ gêneros alimentIcios - Fonte 31750

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da acão civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratOria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execuçäo dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por acão, omissâo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçöes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em licitaçôes junta a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisüo odministrotiva prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas dispasiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçâes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:

Ày. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71947
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-sImile. Nenhuma autra
forma serà considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o bra da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E par estarem justas e cantratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2012.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/04QF1 l% 	 -www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Parpn	 Pato BragadO - PR
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£1
PARECFS JTJRtDICO M.UMC1PAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão 11.0 115/2012

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n o 115/2012

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregão n° 115/2012, tipo "menor preço global", visando a aquisicäo de
lanches para suprir a demanda das atividades dos grupos de convivéncia e
fortalecimento de vmnculos junto ao CRAS.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicacão de aviso da licitação na
imprensa local (Jomal 0 Presente), no dia 24/11/2012 e junto an Diãrio Eletrônico em
23/11/2012, ficando definida a data de 06 de dezembro de 2012 para a realizaçäo da
sessão pUblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçäo de habilitaçào. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8
dias entre as datas de publicacào e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que uma
empresa havia retirado o edital, confornie anotado na ata 163/2012. Contudo, nenhum
envelope foi protocolado em tempo hábil, restando este procedimento DESERTO, não
sendo possIvel sua continuidade.

Opinamos assim pela abertura de novo procedimento licitatório, pela
mesma modalidade, dando uma major divulgação ainda, no intuito de que apareçam
empresas interessadas em participar do certame.

Pato Bragado/PR, 06 de 4çembro de 2012.

OAB/PR 29.724
Assessor Juridico Municipal

rio
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4724dThMP''"'
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Razão S

Endereç

Cidade:

Oss o9-So
CPFIRG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do seguinte
Processo licitatorio:

Modalidade:_____________

pc
Objeto:

Data de Abertura:

Flora: 

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatoo)

bNPJno :	 SaS QOo-O3

Telefone:	 HS
Pessoa para

Email:

Pato Bragado - PR, errcft8/J4j

EBragadO



•223.2'J-1
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte
Processo licitatório:

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL

N.° 11512012

Objeto::

Data de Abertura: 06/12/2012

Hora:: 00y. %O

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchiménto Obrigatorio)

Razao Social: RUPPENTHAL & BACK LTOA ME

Endereço: Av. Willy Barth, 2454

Cidade: Pato Bragado - PR

CNPJ n°: 07.230.658/0001-39

Telefone: (45) 3282-1305

Pessoa pars contato: Tarcislo

Email: master.escritorio@brturbo.com.br

Pato Bragado - PR, em0/jL/j..Z.

L

-PFrocessO

ragado



?o C7
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LlclTAçAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte
Processo Iicitatôrio:

Modalidade:

N.°___________________

Objeto::

Data de Abertura:

Hora:: DSA0

ldentificaçao dampresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razao Social:	 4jAL)

Endereço: Au . '\ADLiL, ¼JkQJ)
CidadeCP&P2 baco1s

CNPJn0 : OZI AGO 663 ic

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR,

rVO-
PaW



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do seguinte
Processo Iicitatorian

N.°

Objeto::

Data de Abertuth:: (t I J
Hora:: 02 'Ic

.4

ldentificaçao
	

imento Obrigatorio)

Razäo Social:

Endereço:

Cidade:

CNPJ n°:_____	 raal

Pessoa para cantata:

Email:

Pato Bragado - PR, em OuiItLZt

1/26.2i4'64'7- 0cc

Assinatura do reqer6
	

CPF/RG

itatóu%°
proc:es

Folha no



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do seguinte
Processo licit alôr'

N •

Objeto::'tOUt

Data de Abertura:
ii

Hora:

ldentificaçao da epresa

Razao

Endereço:

Cidade:

CNPJ n°:___________

Telefone:___________

Pessoa para contato:

Email:

(Preenchimento ObrigatOrio)

—fry)

Pato Bragado - PR, em	 i4.21 1L.

do requerente
	

CPFIRG

Croceottcitatorio

n.at



Prefeitura do MunicIpio de
Estado do Paraná

Pato Bragàdo

AlA N. 9 163/2012

Pregão Presencial fl.9 115/2012

Ata da sessâo de.recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaçâo, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 115/2012, que tern como objeto

a aquisiçào de Lanches, para atividades dos grupos de Convivência e Fortalecimento de VInculos

junta ao CRAS.

As seis dias do rnê de. dezembro do ano de dois mil doze, as nove horas e dez minutos, nas

dependências da sala de reuniôes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,

sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro

Municipal Senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntarnente corn o integrante da equipe de apoio,

senhora Neiva Angele Mundt Bressan, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de

preços bem coma a hà6ilitaçao e adjudicação do objeto do certame ao licitànte vencedor do

Prego Presencial n. 2 115/2012, o qual tern corno objeto a aquisiçäo de Lanches, Para atividades

dos grupos de Convivência e Fortalecimento de Vmnculos, junta ao CRAS, conforme descrito no

Objeto da Licitação em Epigrafe. 0 Edital lou amplarnente divulgado no Diana oficial do MunicIpio,

conforme Jamal 0 Presente n. 2 3474, de 24 de novernbro de 2012, Diana Oficial Eletrônico do

MunicIpio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Cinco (05) empresas do ramo

retiraram 0 Edital junta a Secretaria Municipal de Adrninistracão, tratando-se das: G. Gasperini &

Cia Ltda; Ruppenthal & Back Ltda - ME; Esser & Cia Ltda; Ernesto Petry & Cia Ltda e Irene

Scheuermann Ltda. As licitantes interessadas näo proyçcolararn os envelopes de proposta e

habilitação ate o prazo legal previsto no Edital. Diante dfrsfe fato, o processo licitatório em pauta

fica considerado DESERTO. Encerramos esta

ata vai assinada pelos membros da cornissão.

e se s o as nove horas e quinze rninutos. Esta

processO LILT

:ha	 PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estao Paraná

PARECER 41JR10100 MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade PregAo Presencial fl.0 115/2012.

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tern por objeto realizar a contrataçäo de ernpresa para 0

fomecimento de lanches para suprir as atividades de desenvolvirnento dos Grupos de
Convivéncia e fortalecimento de vIneulos junto ao CRAS.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a solicitação da Secretária Municipal, o
Terrno de Referéncia contendo as especificacôes do objeto da presente licitação,
vigéncia da contratação e estirnativa de preços, bern corno a inforrnação referente a
dotação orçamentária para a contrataçäo ern tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do Edital de Pregao e do
Contrato para análisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinarnos
que as mesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serern
executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendirnento que
comprove rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 23 de novernbro de 2012.

OAB/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal proces

Foltba no
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